
 

 

EDITAL DC-BP 22/2009 

 

ABRE MATRÍCULAS PARA O CURSO DE 

FORMAÇÃO PEDAGÓGICA PARA A 

DOCÊNCIA EM QUÍMICA, TURNOS 

DIURNO E NOTURNO, DO CAMPUS DE 

BRAGANÇA PAULISTA DA 

UNIVERSIDADE SÃO FRANCISCO. 

 

O Diretor Acadêmico do Campus de Bragança 

Paulista da Universidade São Francisco, no uso de 

suas atribuições, baixa o seguinte 

 

EDITAL 

 

Artigo 1º Estão abertas, no período de 24 de novembro de 2009 a 22 de janeiro de 2010, as inscrições 

para o curso de Formação Pedagógica para a Docência em Química, turnos diurno e noturno, do 

Campus de Bragança Paulista, da Universidade São Francisco. 

 

Parágrafo único. As inscrições devem ser feitas pelo site www.saofrancisco.edu.br. 

 

Artigo 2º O curso é direcionado a bacharéis em Química, Farmacêuticos, Engenheiros, Tecnólogos e 

profissionais de áreas correlatas que comprovem em seu histórico escolar 204 horas/aula, no mínimo, de 

disciplinas da área de química, e que estejam interessados em atuar como professores no ensino 

fundamental, ensino médio e na educação profissional em nível médio. 

 

Artigo 3º Serão disponibilizadas 40 vagas para cada turno, exigido o mínimo de 30 alunos matriculados 

por turno, para abertura do curso. 

 

Artigo 4º As entrevistas serão agendadas no período de 30 de novembro a 22 de dezembro de 2009 e 

de 11 a 29 de janeiro de 2010, podendo os selecionados matricular-se no mesmo período na Central de 

Atendimento do Campus de Bragança Paulista. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Continuação do Edital DC-BP 22/2009 

 

Parágrafo único. No dia da entrevista, o candidato deverá entregar os seguintes documentos: 

a. 3 fotos 3x4 recentes; 

b. certidão de nascimento ou casamento (uma fotocópia autenticada em cartório); 

c. cadastro de pessoa física do candidato (uma fotocópia autenticada em cartório); 

d. cédula de identidade (uma fotocópia autenticada em cartório); 

e. comprovante de endereço (uma fotocópia autenticada em cartório); 

f. título de eleitor e comprovante de votação na última eleição (fotocópia autenticada em cartório); 

g. prova de que está em dia com as obrigações militares (uma fotocópia autenticada em cartório);  

h. diploma registrado de Curso Superior (duas fotocópias autenticadas em cartório) e histórico 

escolar (duas fotocópias autenticadas em cartório). 

 

Artigo 5º O valor do curso será de 12 parcelas de R$ 450,00, sendo uma paga no ato da matrícula e as 

demais no dia 10 de cada mês, a partir de fevereiro de 2010. 

 

Artigo 6º O curso terá duração de dois semestres, com início em 3 de fevereiro de 2010, ministrado no 

Campus de Bragança Paulista. 

 

Artigo 7º O eventual não-oferecimento do curso será comunicado aos alunos até dia 29 de janeiro de 

2010. 

 

Parágrafo único. Em caso de não-oferecimento do curso, os matriculados deverão requerer, até o dia 

26 de fevereiro de 2010, a devolução do valor pago. 

 

 

Bragança Paulista, 18 de novembro de 2009. 

 

 

Prof. Joel Alves de Sousa Júnior 

Diretor Acadêmico do Campus de Bragança Paulista 

 


